
ESTADO DO RIO CRANDE DO SUL

1)

z)

MUNICIPIO DE C€RRO GRANDE
CN PJ: 92.OOs.s4slOOOt-Og

EDTTAL N" oo2/2023 - RETIFICAÇAO

coNVocAÇÃo peRe coNTRATAÇÃo reuponÁnrn.

O mUrulCiplo DE CERRO GRANDE/RS, através de seu prefeito Municipal, Alvaro
Decarli, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais e de acordo üom o am. 37, inciso lX,
da Constituição Federal de 1988, e Lei Orgânica Municipal em conformidade com as
disposiçôes contidas nos Edital de Processo Seletivo Simplificado no 00112023 considerando a
aprovação e classificação obtida no Processo Seletivo Simplificado, com resultada final
homologado, e GoNSIDERANDO A PUBLICAçÃO OO EDITAL no 00112023 CONVOCANDO
os cALsstFtcADos PARA GoNTRATAÇÃO, RESOLVE:

RETIFICAR o edital de convocação no 001/2023, snde para o cargos de Professor de
Educação lnfantil foram convocadas as classificadas em '1o,2o,30,4",5u,6o e 80 iugares,
tendo sido preterida a 7u candidata classificada. Desta Íorma fica RETIFICADO o edital
de convocação no 001/2023, convocando-se a 70 classificada RAQUEL DE OLIVEIRA
e excluindo a 8a candidato classiÍicado TAINA BIAZUS.

As demais regras do edital no 001/2023 permanecem integras.

3) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação
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